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Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas urna média. 
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Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 
maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complernentação ao Secretário requisitante MaxwtXirnenes Lourenço - SMg J. 
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Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 
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aweIXIrnenekLouror1çoaCOmPeflhe de perto a forrnalizaçâo das 

dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilômetros. 

Mendes dsOIl&.iSMA-LIC] Jàgo Sabino Ferndo - SMALIC deem 
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prioridade máxima para está formalização, e, se necessário, solicitem 

auxilio dos colegas [Eina4eiosus Rocha 
- SMÁRH1 t .... 
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Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 
todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 
pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

1 Secretário Municipal de Administração e Finanças 

03)02/2025 23:53:09 Wilson César de Araújo 
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04102/2025 06:58:27 Mamei Xirnenes Lourenço 

04/0212025 07:48:17 Luis Fernando Flauzino Barros 
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Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 
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Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO- 90 dias 
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O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAAPTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 

TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 
legislação vigente a contratação da prestação do serviço, precedida de 
processo licitatôrio, cabendo ao edital regulamentar as condições de 

execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elõi Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade cia contratação emergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o início iminente do ano letivo de 2025 (1 0/02/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII. que 

segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso: 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 

htlps:/ielolmendes.ldoc.com.br/?pgdoctver&hash=g53CE2A89FD456262591  DF93&Itd=1&orlgem=painel_setor 3/5 



SMA arquivou. 

a rq uivou. 06/02/2025 10:12:17 Luis Fernando Flauzino Barros 

Prefeitura Municipal de Elól Mendes 11 Doe Pégina N ° aS 
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14.13312021. ServIdcr_S,. 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 

contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre de 

2024 para todas as linhas, exceto para as linhas 17.22, 25, 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 

executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 
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ampahando 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Espertos, Turismo, Lazer e Cultura 
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as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal do Administração e Finanças 

06/0212025 15:19:37 Wilson Casar deAraújo 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
SeMdçr_ 

Rua coronel Horáclo Alvos Pereira, 335-Centro- El6I MendesjTglG -CEP: 37110-000 -CNPJ; 20.347.2251' 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

........ s&fflt3Jiiid 
01 ANTÓNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mondes 97 4,20 40740 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alvos 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 4,20 35700 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 41580 

LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mondes 81 4,20 340,20 

O COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS OscarAraújo 90 4,20 378,00 

IS ZAVA BUENO OscarAraújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 420 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma do 120 420 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

2 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Cirand in ha/Luis 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 

Nog uoi ra/Brasi lino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

BritofCarrossel/Marly Benedeti 

31 

PâQir1 ft°______ 
Data 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17, 22. 25.31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUAN11TATIVO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 - 4,20 35700 

Benedeti/Brasilino/Ca rrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

Camões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 420 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targino/Brasi lino/Ca rrosse 

I/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

e PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar AraújofJúlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Jútia 100 4,20 42000 

Camões/Luisa/Ma rly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camões/Nornia/Carrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Luisa/Carrossel/Norma 

de Brito 

44 -- 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Camões/Brasilino/Targino/Luisa 

/Cirandinha/Normá de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel 1-lorácio Alvos Pereira, 335— Centro - Elói Mondes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNN; 20.347.225/0001-251 Telefone: 0800 443 2000 

www cloim en dos. mg .gov .br 

Dato \O 

Formalização de Demanda
Servldcr_9_ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Xlmenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacqo@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÕNIBUS, 

SPRINTER, 1(0MW E VAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, anta a extensa área rural do municípIo e 

Insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e geronciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatórlo, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de EIói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (1010212025) sem tempo hábil de realização de processo 

Ilcitatórlo ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Ast75.É dispensável a licitação: (..) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro E1ói Mendes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNPJ; 20347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 

www. elo imendes mg. gov br 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessár)os ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras o serviços que possam ser concluídas no prazo máxima de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a rocontratação de empresa já contratada com base no disposto neste Inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75 inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da instrução Normativa SEGES N° 58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo 1ic1tat6rio anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25,31 e 44, que foram suprimidas da rota do 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Icombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular o eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma continua e segura 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, Incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar, 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e Itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 



4- 

O valor estimado é de R$ 16.669,80 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos). 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

PX Mao há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

MUNICÍPIO DE ELÓI MEND*S 
Rua Coronel Ilorácio Alvos Pereira, 335— Centro - Elói Mendes - MG - 

37.110-000 Páliina W.  

CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 DatIO /C' JS 
www.eloimendes.mg.gov.br  

• Ppllcação de penalidades em caso de descumíxirnento das regras contratuais. 

onitoramento e Avaliação 

ara garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

egtiinteS ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisado satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

oncitisão 

Implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

ecessidades das crianças odas instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

gente, proporcionando uni serviço de qualidade para a comunidade escolar. 



Maxwell Ximenes Lourenço 
retário Municipal de Educação 

Secretário uniclpal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

               

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - E1ói Mondes - MG - CEP: 

37,110-000 
CNPJ: 20347225/0001-26 j Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimondes.nig.gov.br  

 

 

 

 

 

 

 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Alta: 

Média: ou 

Baixa. 

o 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contralações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNN: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

fl: Cd. [forácio Alvos Pereira. 335, Centro 
CEP: 37.710-000 - ELÕI MENDES —MC 

PÁGINA N': jq 

DATA:JctJOt/,S' 

SERVIDOR:  11-910  

AUTORIZAÇÃO 

EIÓi Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021,W.75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matrícula r.° 6191. 

NATAL DONIZEflI CADORINI 

Prefeito Municipal 



e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNN: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cel. ilorácio Abres Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.Il0-000-ELÓI MENDES—MG 

PAGI NA N: 4q 

DATA:jQ/Q7/..4 

SERVIDOR:  490 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 
jurídica da contratação nos termos do mi, 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALESIK j$ 'ARECIDA DA SILVA 

Agente de Contratação 

a 



 

Pigina N.°4 

Data jfl, 0.2Ç 

Senfdcr_._L#_ 

MG 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.22510001-26.  

R:CeI. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - 

PROCESSO: N°14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Donizotti da Silva Figueiredo 
pessoa jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de desposa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa do dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para akontrataçâo temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[..i 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

1 



Nina N .2r-
Data 4Q'fl7 J 

MUNICIPIO DE ELÓJ MENDES - PREFEITURA SeMdcLJ 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 
R:Cel. Horácio Alves Pereira, 335- CE!': 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos lermos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que 'A contratação erqrgencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquft, pouco 
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Péglna N O41 

Dato - J3PIAiG 

$orvidr / twa 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEI URA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 

R:Cei. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
ad 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e lii, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do ari. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

C 

 

 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia o lazer a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
O as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 

determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 15a  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.  339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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P4gina NY T3 
Data iOt)115 
Servidor 9 MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 

CNI'J: 20.347.225/0001-26 - 
R:CeI. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

SM.J. 

Elól Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Juliano UElár Goulart 
OAB/MG 94 903 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

PgInaN°_ciO 

Data .bo' r% e 
 

 

Nome Empresarial 
DONIIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 
Nome do Empresário 
DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 
Nome Fantasia 
DONIZETTI TRANSPORTE ESCOLAR 
Capital Social 
27.00000 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
19514894 PCMG MO 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 

    

130.345.636-20 

  

     

fluaçào Cadastrai Vigente Data de Inicio da Situação Cadastrai Vigente 

ATIVO 29101/2021 

Número de Registro 

CNPJ 
40.62367210001-78 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
37110-000 RUA DA CHAPADA 253 
Bairro Município UF 
LUDOVIDO PAVONI ELQI MENDES MC 

Atividades 

Data de Início do Atividades Forma de Atuação 
.29101/2021 Estabelecimento fixo 

upação Principal 
Transportador(a) escolar independente 
Atividade Principal (CNAE) 
4924-8100- Transporte escolar 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado o pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença do Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
do Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*  
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa, 

este certificado comprova as inscrições, elvarú. licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mioroemproendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereçO htto//Mvw Oorteldoemoreendedor aoxt.rl. 
certificada emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de UYQSIQ de 2020, do comitê part Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios ._ CGSIM 
ATENÇÃO: qualquer rasura OU emenda invalidará este documento. Para pesquisar a Inscriço estadual e/ou municipal quando  convertamos do cadastro 
sincronizado naclona h nforme ce,eIe'nento ahn,xo no endort, elelrôn'co htto!Ih.Avw.recaita.bzenda.00v.brIP,ssoaJIJrldlslCNPJlfcnlcorluIta.aso 



Número do Recibo 
ME6 963 1279 

Número do Identificador Data de Emissão 
13034563620 29/01/2021 

P ginaN.0tJ 

Data a  o)'2Ç 

a 



e 

14/02/25. 14:51 about:blank 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1410212025 às 14:51:15 (data o hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Página N.' 

W

Data 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEASERTURA 40.623 67210001.76 2910112021 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
DONIZEnI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 

TÍTULO 00 ESTABELECtMENTO (NOME DE FM1TASA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECOIIÔMIGAPRINCIPAL 
49.24-8.00 Transporte escolar 

CÔDIGOE DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURa2A JURIDICA 
213-5-Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R DA CHAPADA 253 

CEP BAIRROJDISTRITO MUNICIPIO 1 UF 
37.110-000 LUDOVIDO PAVONI ELOI MENDES LMG 

ENDEREÇO ELETRÔMCO TELEFONE 
GILSONCONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR (35) B401.9914 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 29/0112021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA DA SFT1JÃÇÃO ESPECIAL *4t+t*áh 

abcut:baflk 111 



Pgrna N.° 

Data Sntol' is 

tervlacr_.._Q 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563820 
CNPJ: 40.623.67210001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Unido (DALI) junto Õ 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a ad' do parágrafo único do art. lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chltp://rfb.gov.br> ou <http:/Aw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida às 16:33:33 do dia 17/02/2025 <hora e data de Brasilia'. 
Válida até 16/08/2025. 
Código de controle da certidão: CFQ7.8B34.722E.6396 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



17102125.16:38 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

(na 

o 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÂO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 17102/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
1810512025 

NOME: DONIZETrI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 

'èNPJ/CPF: 40.623.672/0001-78 

LOGRADOURO: RUA DA CHAPADA . NÚMERO: 253 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES Ur: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

t. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para iavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudlcaçao expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneraçko do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.931/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo dlsponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas a Certificação da Áutenticldade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000847611742 

rlos&numProto... 111 
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Página W-15— 

Data "' 

Sewicc ..surra. 17101)2025 

17102f25, 16:31 

pffruRA MIJNICIRA%. DE ELÓI MENDGS -(353 3204-3411 

Certidão de Débitos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAavnflAcÂoDES1 OCtIMEWrDAOESSE osrTt 
PREFErFUMObERNCOM. R, ESCOLHA SUA PREEru RÃ 

ACESSE AVAUDAQÃO E INFORME O M OACFRTIDÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

N°0021349 

   

De acordo com a Lei Complementar n°  033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 
data, com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
porlodo anterior a omissão da presente condo. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), lide Fevereiro de 2025 

(a ) 24.3437 DATADE EMISSÃO: 17/0Z015 

Informações do Contribuinte 
caeioo CMC TLTULO ESTABELECIMEITO CPF CNPJ 

85460 DONIZTTI DA SILVA FIGUEIREDO 13034530320 40.623.672/0001-78 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO NCJIERO 

RUA DA CHAPADA 253 
StMERO CEP MLn4ICIPIc - tJF •ME EDIFJCIO WTO SALA 

37110000 ELÓI MENDES 

Informações do Requerente 

N OE DOCUMENTO NOME DO REOUEREEE FIIW.IDAOE 
13034563620 DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO RENOVAÇÃO DE CONTRATO TRANSPORTE ESCOLAR 

OBSER'açÕEs 

Data de Emissão: 17/02/2025 Data de Validade: 18/05/2025 

ht1p9//eioi.mendes.mg.profeituramoderfla.00m.br/mouiss_fleW/imPrlme_cedidao.PhP? 1/1 



17102f25, 16:40 Consulta Regularidade do Empregador 

Página N' h 
Data .3niOF /5 

ervidc...4Ø - 

CAIXA   
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Voltar Imprimir 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

e 

40.623.672/0001-78 

DQNIZFfli DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 

RUA CHAPADA 253 / LUDOVICO PAVONI / ELOI MENDES / MC 137110-
000 

e 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/02/2025 a 17/03/2025 

Certificação Número: 2025021604185550235500 

Informação obtida em 17/02/2025 16:39:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.calxagav.br/consuuacrf/pages/consultaEmprogador.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO seMdc.. - 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.623.672/0001-78 
Certidão n°: 9035764/2025 
Expedição: 17/02/2025, à5 16:41:22 
Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ri0  40.623.672/0001-78, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ria 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dentais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestõe cndtItst.jus.br  



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

Ppino 

Data 30,0t 25  
Servidc_ 

CERTIDÃO CiVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 
CNPJ: 40.623.67210001-78 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. &- da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titutaridade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo do 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processas físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas es comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a periodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 16:47 

ELÓl MENDES, lide Fevereiro de 2025 às 16:47 

Código de Autenticação: 2502-17164729-0119-2893 

Para validar esta certIdão, acosse o sitio do TJMG (vAwttJmg.Jus.br) em Certidão Judiciat/AIJTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Infaçn400 cdo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES » 

ESTADO DE MINAS GERAIS P9inN°lS 

RUA CORONEL HORÁCIO ALVES PEREIRA, 335-CENTRO oati.So 
CNPJ: 20.347.22510001-26 Servidcr._C 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2025 

.1 

ALVARAjN° 11013 

Concedemos a CNPJ(CPF 

85460- DONIZETTI TRANSPORTE ESCOLAR 40.623.67210001-78 

Razão Social 
DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 13034536320 

Localizada a 
RUA DA CHAPADA, N° 253 - - CENTRO 

A exercer e(s) seguinte(s) atividade(s) 

1114 49244100 rANSj&15gj&Afl tATIVI3ADPRJNCL) 

Data de Abertura Válido até Horário de Funcionamento Horário Especial 

29/01/2021 31/12/2025 08:00 AS 18:00 

r
ELÓI MENDES 12 de Fevereiro de 2025 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

MANTER ESTE ALVARÁ SEMPRE EM LOCAL VISIVEL 

WILSON CÉSAR DE ARAÚJO WALDINEY CAMARGO 
SECRETMO OS FINNCfl AGENIE FISCAL DE RZtAS 

Observação; 
MARcNMoDELONERSÃo:VW/KoMBi LOTAÇÃO 
PLACA:GVJ5C19 
RENAVAM: 00214758770 

RUA CORONEL MORAdO ALVES PEREIRA, 335-CENTRO 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Tolefonc: (35) 3264-3437 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS o. 

PgoaN°_ao 
Data JO 10 .,75 
Sorvdor 

o 

Código para verificação: BF2C-DDBE-8C3B-04CB 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V WALDINEY CAMARGO DOS REIS DA SILVA (CPF 101.XXXXXX-48) em 12/02/202514:40:42 
(GMT-03:00) 
Papel: paria 
Emitido por. Sub-Autoridade Ce,llflcadora IDoC ~inatura l000) 

.,t WILSON CÉSAR DE ARAÚJO (CPF 119.XXX.XXX-97) em 12/0212025 23:14:05 (GMT-03:00) 
Papei: Parte 
Emitido por SubAutorldade Certificadora lDoc (Assinatura looc) 

Para verificar a validada das assinaturas, acosse a Central de Verificação por meio do link: 

https://eloimendesldoc.com.br/veríficacao/BF2C-DDBE-8C3B-O4CB  



Verificação de assinaturas 1 Central de Serviços 1 prefeitura Municipal de ElÕi Mondes 1 lDoc 

12102125,142k e 

Prefeitura Municipal de Elói Mendes 
Central de Atendimento 

Menu PgJns - 

DataJ 

Protocolo 1.076/2025 
Código de acompanhamento: 339.517.393.810.753.315 

Acurnpafl112I1 Protocolo 

Sua solicitação foi recebida com sucesso. 

Data e Hora de Recebimento: 

12102/2025 14:24:35 

Enviado inicialmente para: 

OS SNIF-DF-TRIB - Tributação 

Em instantes você receberá uma cópia desta confirmação em seu e-mail. 

Enviar outro 

httpsI/eloImendes. ldoc.com.br .php?pgwp  /P&PaSSO3&stololmeo r0s=O&ItdSas6CE4D592CFC720CF283E00t00fld0 hb0 112 



pâalnew? 5$- 
Data ato}J5 
£ervIdcrJJ.. 

O 

12102/25 13:22 (e-mafls): gilsoncontabIIidade@yahoo.cOm.br:  Yahoo Mali 

11I31I1A SOCIAL MML NOTICIAS FÍIAkÇAS ESPORTS CELESHIOADE$ VIDA 1 ESTILO BSaU4&Aa doMIMiII l.m l{nIJIds 

Enviados x Buscar na pasta enviados. Avançado v P4g1na InicIa] 

Escrever 4- Voltar t, * * M Arquivar ti Mover Apagar Q spar O O 

Entrada 

'tão lidas 

Favo rEtos 

RaaCUnho4 

Enviados 

Arquivo 

Spam 

Lixeira 

\ Menos 

VsuaIizações Mostrar 

Pastas Ocultar 

+ Nova pasta 

DOCUMENTOS HÉLY...  

* RENOVAÇÃO ALVARA DE LICENÇA 

BOA TARDE 

DO CORPO DE BOMBEIROS. 

GILSON CONTADOR 

IA 

23MB 

Yahoo/Env]ado, t' 

(abuso Dias Tavares Ei que, 12d. fev. às1322 * 
De: 
gil soncontabllidade@ya h 
Para: 
Cadastro PrefeftLtra Elõl 
Mondes 

O cONT1RJBUINTE DONIZEUI DA SILVA FIGUEIREDO 
PROPRIETARIO DA FIRMA INDIVIDUAL DO MESMO NOME 
NSC RITA NO 

CNPJ $00014' 4062367210001-78 COM SEDE ARIJA DA 
CHAPADA N 253 CENTRO TRANSPORTE ESCOLAR. SOLICITA 

RENOVAÇÃO DEALVARÁDE LICENÇA PARVA WCALIZAÇAQE 
FUNCIOMEN1O EM 2025. ANEXO DISPENSA DE LICENCIAMENTO 

11 

https:(Imailyahoo.oQmfd/foldorsl2/messages/26044?.tang=pt-BR 111 



to 
O: MG1210182e082 

tcfjzaoté 
nc&pdi &pco vipfqojisdeçar1 

dbreôo:iA MCHbÃDA £ 

ra feáI%4uG' 

qjiii$c1s rètac 

.. 

9Íp[gLaFfJDpS 

J& 
P4qprg4rI:Dw1, 

íc 3. 97 2100 d 

C- Qáte o respbpsá é SsJt6Cd 
mínJwastéatdhp d ewdrØNciá  lprpidçãb demqrôt1ctp oriscopfrøteper, 
sinazà e d íqtd s du gds lWii.vs  A 

fá 

2- Averç[dad;dâséÇarôeÓrstadas re *ppØndim&nÇd irhfop4ïêGbidada t,ernYeenddôr  sob 
penàde incorr árjiIaço.dete4opurnento, sefrrpr4ioidasdrn4s sngõtãc1vtidae. 
3 -OernpcenpLh bç1ecbMstorto parjtios4e fiq ízão pQ1qCorpo 
4kt&otWadô4eve '\ shuÇdd b d suavIddçJe. 



4924-8100 Transporte escolar 

a 

N°  REDESIMPLES: MGL2101828082 
página N,° •5'i 
oawM &,âç 
$ervIcr4_ 

ATIVIDADES ECONÔMICAS E DECLARAÇÕES 

ID 

ELOI MENDES. quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025 

- Declaro que a(s) atividade(s) é(são) exercida(s) em estabelecimento que não compõe o Patrimônio 
Histórico e Cultural. 

- Declaro que o empreendimento está inserido em um imóvel com área construída total igualou Inferior a 
20Dm2. 

Declaro que o empreendimento está inserido em um imóvel com área construída total Igual ou inferior a 
0m2. 

- Declaro que o empreendimento está Inserido em um imóvel com até 03 (três) pavimentos e/ou até 12 
metros de altura. 

- Declaro que a atividade não demanda a comercialização ou armazenamento de liquido inflamável ou 
combustível acima de I0001— (mil litros). 

- Declaro que a atividade não será desenvolvida na área de competência do Corpo de Bombeiros Militar de 
Minas Gerais. 

- Declaro que a atividade não demanda a utilização ou armazenamento de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
acima de 190 kg (cento e noventa quilogramas). 

- Declaro que a atividade é exercida em estabelecimento que possui lotação de público igual ou inferior a 
100 (cem) pessoas. 

- Declaro que a atividade não destina-se à comercialização, instalação, manutenção e conservação de 
aparelhos de prevenção contra incêndio e pânico. 

- Declaro que a atividade é exercida em imóvel que não possui subsolo com uso distinto de 
estacionamento. 

- Declaro que instalarei as medidas de segurança contra incêndio e pânico conforme normas vigentes no 
estado antes do inicio das atividades. 

EL 



Pà4n 

Data3ninja5 

£ervIdcr_.9 

Passo a Passo 

Alvará Funcionamento 2025 

12 -Pagina Web (www.eloimendes.mg.gov.br) 

29  - Central de Atendimento 

32_ Empresas 

49 Renovação de alvará de funcionamento 

em seguida fazer o pedido informando qual o N2 de CNN. 

anexar no pedido AVCB ou a dispensa de AVCB. (doc. Bombeiros) 

anexar também no pedido, Alvará Sanitário caso a empresa o tiver. 

Ou procure seu contador para realização do pedido 





MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494—Licitações 
R: Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES— MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoeletronicoe1oimendes.mg.gov.br  

Página n°: 

Datai/95 

Servidor: 

DECLARAÇÃO DE ROTAS 

DONLZETTI DA SILVA FIGUEIREDO-Mfl inscrita no CNN sob o 

número 40.623.67210001-78 com sede na cidade de Eloi Mendes na Rua da Chapada n°253 centro, 

declaro conhecer todas as rotas as quais realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, distância e 

condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elól Mendes, IS de fevereiro de 2025. 

DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264- 3494—Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - Mci 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoeletronico®eloimendes.nig.gov.br  

Página n: 

Data:40  

Servidor: 

DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

DONIZLTTL DA SILVA FIGUEIREDO-MEI, inscritano CNN sebo número 40.623.67v0001-

78 , com sede na cidade de Elói Mendes na Rua da Chapada no 253 centro, declaro ter conhecimento 

e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo a ser utilizado 

para a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo assim que o Município 

instale, às suas custas e manutenço, aparelho eletrônico próprio para isto, também garantindo a 

responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elól Mendes, IS de fevereirode 2025. 

D,mu2JÁ e P€aA1PD 

Donizetti da Silva Figueiredo 



P*naN°_A 
Dato 04.2 5 

SeMdcr___U&._ 

CATEGO RIA 

MUGUEL 
CAPAflDADt 

1.0 

PESO URLYTO rOTAL 

2.3 
POTËNCINC]LIN D RADA 

8OCV/1390 

EIXOS 

2 

CMT 

2.3 

LOTAÇÃO 

152 

MOTOR 

BTJ74 1337 ANO MODELO 

2011 

ANO FARICAÇÂO 

2010 

CÓDIGO RENAVAM 

00214758770 
PLACA 

GVJ5C19 

NÚMERO DO CRV 

213065677296 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
F'•IINIÇTFI!ID DOS TPISPOT 

DETAAM. MG 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO .DIGITAL 

gotbr 

RECREEI 

TRANSPORTE DE ESCOLARES 

NOME 

DONIZETTI IDA 5 FIGUEIREDO 

EXEROrCIO 

2025 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

CPF/tNPJ - 

40.623.672/0001-78 

CM CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ 

85580282139 
MARCA! MODELO (VERSÃO  

LOCAL 

ELOI MENDES MC 

A5SINDO DIGITALMENTE Fac DETRN  

DATA 

12/01/ 2025 

dÉ

ç/KOMBI LOTAÇÃO 
DATA O QUITAÇÃO 

*  

PAGAMENTO 

D COTA ÚNICA PARL E LADO 

CAT.TARIF 

* 

11.111. 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CUSTO DO 
BILH ETE CR$1 

* 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
PLACA ANTER]OR/ UF CRSSI 

9BWMF07X8BP001917 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE R$) 

*  

CUSTO EFETIVO 
00 SEGURO {R$) 

* 

COR P*UOMlNAM1t 

BRANCA 

COM BUST(VEL 

ALCOOL/QASOLINA 

REPASSE ORIGATÕRIO AO 
DEPARTAMENTO ILACIOMAL DE 
TRÂNSITO (RS 

VALOR DO IOF (R$) 

*  

VALOR TOTAL A ER PAGO 
PELO SEGURADO CRS) 

* 

oa]wSflD tIiU Pof DETRAN ÉI'DE24ç54slsf.a .Ia1jo22e2s I2lfl 

   

ODSERVAÇÔES DO VEICULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

1 MENSAGENS SENATRAN 

Você SbLa? 

Na CarteIra DIgital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e 
aInda ganha desconto de 40% nas nfraçoe; além da muitos outros 
servLços de IrnsIte, tem npnhum custol 

L,a o 

 

Q. Cod e baae gnra. 

0rr.'I1 
• .0 •L 
-. 

II 



DATADA iNSPEÇÃO 03/0212025 VÁLIDO POfi 6 MESES 08/08/2025. 

pino N.°_j_ 

00 tu 

'0ev 
OBETP REAL VIÇTOA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÈCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054388010001.03 

EMAIL: ORV.VEICULAR©GMPJLCoM TEL: 3598711-6379. 

Relatório n' 2484 ART!TRT: 
Opr...nie docum.nto é nlallvo a irap.çlo tMnlca de sugurança sol nlcvjo. s.ndo çonsldsrado apto para frafegar pela. vias 
PúbIICaTRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do Promietário 

Dados do Velculo InsricIonado 

'VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 43e CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO.  

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇAO, OS REQUISITOS MINiMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEICULO 

TÉCNICO 
VirOR DA SILVA 

CRT: 1400852544 
Esta da.raçJo reuata asc diç&dovjwlonoatoda Irispeo sando que Mc nos reipccnblIzaincs pr eventuais talhas au n,adffitaçBeeçrjdasap.a,oia. 

Fite relataulo aPca-4e bmn lo vSwlc lF'sdonad, 

CtjENTE 

Nome: DONIZEtil DAS. FIQUEIREDO CPF! CNPJ: 406236720O01- 78 
Endereço: ND IN ND TEL.: ND 
Bairro: NO Estado: MO Cidade: ELOI MENDES Cep: 37l10 000 

Placa: GVJ- 5019 IN. Nota Fiscal: GVJ- 5019 Chassi: OBWMFOIXSBPOOIOII 
Espécie! Tipo: PAS! MiCROONISUS MarcaiModelo: WW KOMSI LOTAÇÃO 
Conbustivsi: ÁLCOOL! GASOLINA lAno da Fabricação: 2010 lAilo do Modelo: 2011 
Capacidade: 15 IPotancia; 50 Categoria: ICor BRANCA 

\JJ 



CIRCUITO DE FREIO GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTESNO CRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPO  

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA - SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INÇNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA j GRUPO 7 

ESTEPE - ÇION LkENTO O 'ESÃO 

TACÓGRAFO s - 99 
CINTO DE SEGURANÇA 1 f* • REDE T%SftÃO tjtEMENTO 4 1 
LACRES DKBOMBAINY A 4 jIEMENTOS. •R 'RESDEENE1 
RODAS FÕA Db LIM4S LEMEN)aLtJtRU1S 4: 

FAROLTRASEIRd ,JtJ 1N1!6EARTI* 4Âo 
VIDROS - ELEM?ÔDE REGUb 

ELEMEjTOIMITAD* 
GRUJ) 3 W ELEMEME EP(AÇÃ 

LANTERNAS ELE!V1ENTO5OFIPtEMÊNTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVERT' a $9SIENO M EJJ4TIC 
RETRORREFLETORES ô w ri ¼ VISTO 

GRUPO 8 
GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPO 5 GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO - SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

PgInaN.°_kL 
DeU 

£eMdGr_i - 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 



ON  kk 

TOKIO MARINE 

SEGURADORA 

IlÔSSA tAt4S.flNcI& SUA CONVlANA 
CNPJ:33. 164.021/0001-00 

Pãg4na 

Da 

ewIdc 

Proposta do Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15,414.001461/2008-71 

Dados de Controle 

Informações do Proponente 1 Estipulanto 

Proponente 
DONZETTI DA SILVA FIG&iEiREDO 
Atividade 
Transporte escolar 

Informações do Seguro 

Vigência r 
05/02/2025 até 05/02)2026 

CNN 
40a23.67~1-78  

Ve leu lo Assentas 
15 

o Inicio de vIéncta será a partw das 24 horas da dela do envIo desta Proposta de Contratação à Toldo Marina, ou otita data posterior, se estateledda na Proposta de Contratação, sendo 
que a cobertura do Seguro fica condicIonada à aceitação do risco pela Toldo Martne. 

Grupo Segurado 
Passagelros 

Forma do Mesão 
Co rnpuisórta 

Custeio 
100% Empresa 

Forma de Capital Segurado 

Perfil do Grupo 

O C'Ral Ssaorado será Ufflfoma 
Modalidade 

Pessagelro/Motorista 

Garantias Contratadas: 

Passageiro 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 
lP4IrN.PEHM.TOI/PAR POR ACIDENTE Pft%6flFIRO  

Capital R$ 

16000,00 

Capitais Soqurados (R$) 
15000,00 

15.000 00 

Quantidade de vidas 

15 

% Indenização 

100 

Prêmios (R$) 
22.73 

¶00 455 

20 54.54 DMHO-DESP,MÉD, HCSP E 00 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura conternp a 0.38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

(]PAI invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA reIre-se á invalidez Total. No caso de 
Invalidez Parcial, a Indenização será de acordo com os porcentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

    

Fatura Anual R$ 
16,53 

Motorista Capitais Soqurados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.000.00 100 432 
IPA-tNV,PEAM.TOTIPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.00000 100 086 
DMHO.DESP.MD. HOSP E ODONT, CONDUTOR 3-00000 20 10.39 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 038% de IOF (imposto sobre Operações Financeiras). 

() Não há ca rêMa para eveiitos docorrentes de acidite peso& 

Quantidade de Assentos 

 

Capital Total RIS  
ia000,00 

Taxa Médio pjival (por miL) 
1, 0386 

      

        

NT. PASSAGEIRO 3,00000 

Passageiro 

Quantidade de Assentos 
14 

Capital Total R$ 
210.000.00 

Taxe Média Anual (por mil) 
0,3696 

Fatura Anual R 
6182 

Hora 
13:54:08 

Foi ha 
1/5 

Registro 
SUSEP 
202031254  

Data da 
irTlpressâo 
05/0212025  

Data da 
Referencia 
05/02)2025  

Data da 
última 
e tu a lira ç o 
05/02)2025 

Corretora 
792613 -StCOOB MINASEO -ADM E CORR SEOS DO SICOOB 
SISTEMA 

TeLefone 
0312138970 



ci~o- 

Qw- 



   

P1na N.°j_,  

DabJ.QQ)5 

$enlldc;.Jd4 

t&M TOK(OMARU'4E 
SEGURADORA 

NosSI TRAt4sP*RÉNcIA, SUA CON•lÂN* 
CNJ:33 O4Q2i/0OOY-1J0 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUsE: 15.44.00145l/20OB-71 

   

~ de Pagamento 

Prêmio Liquido Total Estimado 
9702 
Banco 

Nome Ag4ncla 

tipo do Feturamento 
Único - Anual 

IOF Estimado 
037 

Conta  

Prêmio Total Estimado 
97.39 

Qia Pagamento 
lo 

Cidade A9nde 

Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
9739 

Cobrança 
FIcha 

Agência 

Aceitação de segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Verculo: -Marca: WJ -Modelo: KOMBI 15 -Placa: 0VJ5019 ecran: G8WMFO7X6PQO1911 aio Fabrtaço: 2010 -Ma Modelo -2011 -Ms.nios:15 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação pare aceitar nu recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltarã a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 

A no aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturan,onto 

Após o início de v igência, as alterações de veículos incluidos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devam permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (XIS 
/ x ex) respeitando o layout abaixo o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no mAximno 30 anos de fabdcaço e a aceitação ficará a critério da seguradora 
Envio da Movimentação: Solicita Málse Especial => + Incluir Solicitação > Vida Coletivos VG(AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 

Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 
Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKIO MARINE emitirá os codificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As Informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do sito vmw.toklomarine.00m.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigncla da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Telerona 
0312fl6970 2/5 

Cor,etor 
792813. SICOOB MIMASEO .AOM E CORR SEU DO SI000S 
515 rEMA  

Registro 
SUSEP 
202V31254  

Da da 
Impressão 
05/02/2025  

Data do 
Referência 
O5/0Z'2025  

Data da Hora 
última 13:54:08 
etuazaçâo 
05/02/2025 

A 3 C D E O El 

Marca Modelo Placa cbaMi Ano tabricaçêo Ano modelo Qtde de Vigência 
(AMA) Assentos (D/MM/AAM) 



o 



TOMOMÃPJNE 
kXN SEGURADORA 
NOSS4 7a4 pACJÃ Su CoHFI$ 
ONPJ3& 1 6tO2 1/0001-00 

QiOa 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo $USEP 5.414.0014612008-71 

Liquidação do sinistro 

As lndenlzaçes devidas em razão  de sinistros cobertos por este contato serão pagas no prazo máximo do 30 (trinta) dias, após o 

recebimento da documentação completa o carreta na Toldo Merino Seguradora 8/A, através do preenchimento do formulário eletrônicos 
"upIoad dos documentos digitajizados em vNtw.toklomarine.conl.br  w> Autoatendlmento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A ec&taçêo do proponente estará sujeita à analise do risco pela Segurado,a. 

A Seguradora terá um pino de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para acoitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncio no prazo desc1to, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação sere comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep do acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico wwsusep.gov.br, e também no sito: wvwioldomarino.com.br  

O Segurado poder consultar a situação cadastrai de seu corretor, no sito www.susep.gov.br, por meio do número de registro no 

SUSEP nome completo, CNPJ ou CPF. 
imponente a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 

parte do Contrato de Seguros após envio e acoite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: È obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja voracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor do seguros. As Informações irivoridlcas ou ~atualizarias poderão acarretar em perda de dIreIto 
do 5egurado)Propononto ou cancelamento do seguro e Imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento, 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veicules com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporaes militares, de bombeiros, o de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mail(Resumo do seguro ou Endosso cartão do segurado e bolota dioltals) 
Emali 
DAMELE.JARDiMslcoobcrediVar.com.br  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua omissão. 

Nancy Rodrigues 
Diretoria de Pessoas 

Luciano Santiago Coelho 

Gerência de Produtos de Pessoas 

Tele!ones Oela 
cenfr&ÔeAtedJmet 3W £40 - Delkjonlo Avdlljvo e de Faia Disque Fraude Ou vld orla 

1 0800 ai T01(I0(86546) 0800 7039000 0800 7701523 0800 7076060 0800 4490000 

Fibra 
l&6408 

Folho 
3/5 

Corretora 
792513 SCOOB MINASEO -ADM E CORR SEOS DO SJ000B 
UTEMA  

Reistxo 
SUSEP 
202031254 

Telefone 
0312138970 

Data da 
Impressão 
05/02/2025 

Data de 
Relerõncia 
05/02/2025 

Data da 
Última 
otu o!lzaço 
05/022025 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

OSSA tA,4SpARtMcIA, SUA CONFIAN* 
CNPJ:33. l64.O2,OOO1-O0 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toklo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15414.001461/2008-71 

MIT 

Toklo Marina Sgumdoro S.A. Registro Susep n 619-O 
Matiz - Rua Sampalo Viana. 44 - Parelso - CEP 04004-902 - SÃO 
PAULO 

Dlrotorla 
COOPERATIVAS, BANDOS  E 
AUTO DIFERENCIADO 

Código de Operaço 
CO3000A00000A0000000 000000 
E8274~ 

sucwsal 
SUCURSAL SICOOB 

NAC 
09127 

Corretora 
792813 - SICOOB MINASEO - AD 
SISTEMA 

íogistro 
SUSEP 
202031254 

Telefone 
0312138970 

Data da 
impressão 
05/02(2025 

Data de 
Ref o rG ida 
05/02)2026 

Data da 
última 
atualização 
0510212025 

CORR SEGS DO SJCOOB 

Falha 
13:54;08 

PJn 

OrVidcr...SàQ 
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Informações do Proponente 1 Estipulante 

CNPJ Proponente 
0CNETTI DA SILVA FIOEHEDO 40623.67210001-78 

LNO 
Proposta 

Dados de Controle 

77S4304 902 
Ramo 1 l 

1764304 
Proocolo 
1738715078323 

PàQjr,a N.°jfi 

TOKIOMARINE Proposta de Contratação DabJjQJ5 

SEGURADORA (Contratada) Servid 

os,AtRANspAÊNCIA.UACONFIAHÇA
Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 

cNptaa 164021,0001-00 Processo SUSEP: 15414.00146112008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitas e obrigações estaboçidos nas Condições Gerais e nas Condições 
ontratuais deste seguro, e autoriza a 101<10 MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de  05I0212025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade petas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam Influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefictos. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente de contrato de seguro, 

respeitando-se a confidencialidade das informações. 

A TOM MARINE SEGURADORA S.A. temo prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 36212020, inclusive quanto à prévia disponibiIizaço ao proponente das informações previstas no art. 40,  10, da 

referida Resolução. 

e 

Folha 
5,5 

1 Corretora 
792813- 510000 MLNASEG - ADM E CORR SEGS 00 StC0OB 
SISTEMA  

Registro 
SUSEP 
202031254  

Data da 
Impressão 
05/0212025  

Dnta de 
ReferGncla 
05)02/2025  

Dota da 
OLtI ma 
atualização 
06102)2025 

Telerone 
0312138970 

Hora 
1354t08 

rvÇ 



Q 



 

P0b,0 N°±2_ 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP i,°  005-00512/00 

Dados de Controle 

Na. Proposta 
7754304 

Informações do Proponente (Estipulante 
Proponente 

' DOWZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 

Ramo 
992 

Id Protocolo 

7764304 1738775070323 

CNPJ 
40.62r1.6720001-78 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SI?, com sede na Rue Sampaio Viena, n° 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902 
regularmente Inscrita no CNPJ n° 33164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTiPULANtE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos tenros da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 

Tonta das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1 DEFINIÇÕES 

e 
1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 

deverão ter e significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÕLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipularia e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes, 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, exciudentes o hpÓteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual penedo de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÔLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critêrios para, aceitação do risco; Inclusão, alteração ou exclusão de segurado; o forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a título de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisltos previstos nas CONDÇÔES GERAIS e na legislação Vigente. 

62. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrera a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado individual a partir da data da perda do vinculo existente entro o 
Segurado e  Estipularia. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANit 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TO!OO MARINE todas as infofmações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

Ii - manter a TOKlO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risca 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 

OS 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-00512/00 

PginaN.0 '  

    

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - 
repassar os prêmios 4 TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 

Contratação:., casa seja responsável polo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social o, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

Vil - comunicar,  de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipuladas para a liquidação de Sinistros; 

IX - comunicar, de imediato. à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - rornocer á SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xi - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limitas contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - expressamente vedado ao EST(PULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros ccritrlbutãrios, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

Efetuar publicidade e promoção do seguro sem pràvla aou&ncia da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de praticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o chente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8,1, São obrigações da TOKIO MARINE: 

• Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta da Contratação do 
Seguro; 

li - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar prevlamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Bonecâra, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

Vi - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as Informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do piano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TONO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adirnpincia do ESTIPULANTE, sempre que iria, solicjtaøo. 

9. RELACIONAMENTO COMO SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução r? 382120 do CNSP no que tange ao relacionamento 
cem o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2, Em atenção à mesma norma, o ES19PULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou 6ENEFICIÁRI0(8) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no minimo: 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-00512/00 

Pglna NY___ 

Datu0/07 .2 5,  

3)0 provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando Minimizara possibilidade de má Interpretação pelos SEGUDO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus Interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação perlódica de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta ciáusua a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFIC[ÀRIO(S). 

9.4. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuizos de quaisquer espécies, no prazo de ID (dez) dias úteis. 

,1510 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimido no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de Igual teor. 

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2025 

Nancy Rodrigues 
Diretoria de Penou 

Luciano Santiago Coelho 

Gerência de Produtos de Pessoas 

TOM MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 130.345.636-20 

A&sriatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 

DONIZEITI DA SILVA FIGUEIREDO 130345.636-20 
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S Iit utdU r 033-7 TOMO MARRE SEGURADORA SÃ 
ONP 33.164,02110001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902 - SÃO PAULO/SP 
Gentra% de Atendimento 0800 31 TOKIO (86546) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvor1a: 000 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
\WA/.tokt0mBlin e .com br 

DONIZEIT A VA GUE REDO 
RUA DA CHAPADA 23 
37 O O 

II 11 II 1 

ep CNN: 40.823.672/0001-76 
UDOV CO PAVONI 
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& TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

Prezado(a): DONIZE7TI DA SILVA FIGUEIREDO 

 

PÍana 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto fã foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
hlfps://portaLtok!omarinacom.br/valIda-baetOIhOme. 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7764304 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 97,39 
Vencimento: 10/02/2026 
N° Titulo: 7928131804478 
N° Parcela: 1 

02/05/2025 27 

Recibo do Pagador 
Vs,dmiIto: Soa 1 Código 6oneficiário 

Ne 
2spâc1e: Qjan!Ldn 

10/02/2025 $9J 5346541 1 
VaLor do DoçurTt0ntot Dasoonto / Abarnnsnto: +) Mora / Multa: 

0739 1 
N. NÓmerc N do DocurTtonto: 

1 79281316N4711 17764X4 

AUtÓn&aÇo Mecânica 

Veor Cobrado; 

a' 
033-7 t0339953465 54179.281313 80447.801012 599880000009739 

Local da Paarmnto: V~—,.
PAGÁVEL M QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 10/02/2025 

TONO MARINE SEGURADORA S.A. CNPJ: 33. 64.021/0001-00 44nc1a 1 CódigO Banefldr1o: 
RUA SMIPA1OVLR 44- CEP: 04094-902 SÃO PAULO- SP 3689 15346541 

Data do N do Documanta Espds: Meis: Dele dc prçcessarTlento: Nosso Nmoro 
05/02& 25 7764304 NS F4 05102/2025 7928131804478 

U. do Banço: Cnrtera: Moat; Quantidade: Valor; () velol do DoajmeIo: 
101 R$ 97,39 97,39 

Instruções: (Texto de responsabilidade do beneflolário) flesoorltoAbaumento; 
PPÓLiCE UNICk IO32371CO17e 
POPOSTA 7754304 & .) Outras Deduçees: 
CORRETOR: Si000s L4iWaEG - AOM d. EOS Do SF0000 sLS1tMA 

ladadeO, Pix
Mora/ 

MUITA DE 2u1t E JUROS De 01 6507% 0 DIA cjtt. ( ) outros Mr4sdmost 

ttORECEaËRwÕs t7jD2e025 { i O b(5d0t 

PARC: 1/1 

Fia de Cançwação 

'4c. 
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MUNICIPIO DE ELOI MENDES-PREFEITURA 
CNPJ:2 0.347.2 Q1-26- Fone: (03S) 3264 - 3494 - 

R: Coronel Horácio Alves Pereira. 335, Centro CEP: 37.110-000 JØ 
e-mail: pregâoeletronicoe1oirnendes.tng.gov.hr  OatabQp 

-

SeMdc. 

PROCESSOHQ[AB3RIO N 190/2022- PREGÃO ELETRONICO N° 1012022 

— — — — - 
e 

AWXO VIU 

FICHA CADATRAL DO 
CONDUTOR 

c 
Declaro cumprir todos os requisitos necessá os para ser condutor de veículo na linha acima 

exposta, havendo nada que Impeça de realizar o sem ço contratado. Declaro também assim manter por todo 
o período de contrato as mesmas condições 

ASSINATURA: 13t4 LQr'fi 

RESPONSAVEL PELA EMPRESA: sn4t 50._r f'4Â-24,u 

NOME 

DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 

l'O•W
ENDERÊÇO 

RUA DA CHAPADA N°253 
ELOI MENDES 

05775810812 
CNH: 

19 
LINHA: 

VOLJCSWAGEM KOMBI 
VEICULO CONDUZIDO: 

2810611993 
Data de nascimento 

d'E:
130.345.636-20 a 

Nome da empresa:
DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO-MEI 

Representante Legal! DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 

CONDUTOR: 0'24%.tkM  0tí U,—,- P\&-s.L fl 



Pàgjna w.°S.L 
Data 

• 
4ae W04& SÇ,€€ã 

CRMMG 18020 
Gfriec*gla - Obstetifda 

CIfrcaMgdIco 

Atestado 

Atesto que _DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO— 

ao exame clínico sumário, não apresentou sinais ou 

sintomas de doenças infectocontagiosas, vícios ou 

deformidades físicas ou mesmo déficit neuropsíquico, 

estando, portanto, apto para exercer suas atividades, na 

função de: MOTORISTA 

Elól Mendes, 07 de fe :reiro de 2025. 

- D Coelho Ferreira - 

CRM- 18020 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, 27- Telefone: (35) 3264-2385 - Elói Mendes - MG 
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ccusENtoAuxMfl bÁ TA flC*LO• .wIo .Lma ar' an REIMPRESSÃO 
CM fliSINAUlÇÃO !A. CWPJ etuII.IIesÍ6IIIflIc. Lsl&OUAL ns:.n2I34flfl. C/EMIG Av, nnAcEkk 1255-IPAtIOM-MA amso CAMTO s1INHO 
c5p Iflho_I3I eec Ko•JzoMTt-t& rAMA sOaAL DE ENERSA aflmca •Titt polardADA FILA LEIN'ltÉll, t. lCDI AIFdL nt2t2 

JOSE CARLOS DA SILVA 
RUA M CI-tAPADA 253 CS 
LU0O1CO PAVONI 
37110-000 ELOI MENDES. MG  
CPP 052.- a 

NOTA FISCAL N°284195128-SÉRIE 000 
Data de onissão: 2a/0112025 
Consulte pela chave de acesso em:  

hilp://wwwsped.fazend a.mg.gov. br/5p5dm!nt3 e 
d'ave de acessa: Data t_) 
312501 W9B11600001 1668000234195126100210I082 
Protocolo de autorização: 1312500253304350 Sorvldcr_ 
28.012025 às 23:08:23 

Pginaft° 

Classe 
Residencial 
Monofásico 

Mod lidado Tarifária 
Convencional B 

Subolasse 
Residencial 

Datas de Leitura 
Anterior Atual N° de dias Próxima 
27/12 28101 32 25/02 

iterie da P.WM Tarifa unit, ICMS 
Valores Faturados 

Volt Q.nt preço urilt VaIornate PISICOFJNS Base Calo. AlIq. 
iCIAS iCMS 

Mi 167 1,01112871 160,04 4,01 198,54 18.00 30.89 0,79969000 En.rgtl ItHGa 
BlInu, lTAiU • IR, ai 04  Ia AMO 
Oonhlib 'um Ptjtla Munl8Dol 
TOTAL 

-3,13 000 9,00 0,00 0,00 
17,59 

18330 4,91 16884 30,39 

TIPO de Medifla 
informações Técnicas 

MadIçio L.isra Leitura 
Mt.ilor Atiei 

nergla IeM AM0237099836 2.113 21280 

Coost.nt. co., tu no lIVh 
do Muifiplicaçio 

187 

afirmações Gerais 
RECIBO DE  QUITAÇÃO DE DÉBITOS N 0112025 A Cemig, em atendimento 1 Lei j, 12.007, de 29/07109, 
"dera quitados os dõbtios co diante em referénda (controlo  5022308631), relativos ao torneamento do 
energia ei*ljlct a esta unidade consumidor., referente aos vendmeçttos de 01(0112028 a 31/12/2024. 
extuando evectuaLa débitos que sejam postetiormente apurados canto de pOOSIVOL verificação de 
lsTegutalldades ou de revlsao de Monumento, que ahran»m o poriodo em Quosto. TarDe vinte conforme 
R. AnoS n'3.328, de 21/0512024. Redução aIiquca iCMS conforme Lei Compime&ar 194'22. Leitura 
realizada conforme caiendrio da taturamemlto, DEZ/Z4 Bane. Verde - .1ANV25 Bana. Verde. 

aIQ4 

I.a4 

Reservado ao Fisco 

Histórico de Consumo 
Cone. kWi Média kWVDia Dias 

167 8.21 32 
177 5,90 30 
138 458 29 
223 6,75 33 
172 593 29 
150 4,84 33 
144 4,80 30 
185 5,00 33 
125 4.31 29 
132 4,40 30 
136 4,65 26 
151 4,71 82 
136 4,53 30 

CMS 
PASEP 
COFiNS 

Base de cálculo (R$) 
168,84 
138,45 
13845 

Aliquota (%) Valor (R$) 
18,00 30,S9 
0,63 087 
2,92 4,04 

.com CEMiO: 110 - CEM O ~neutra- Ouvidos CEMiGt 0800723 3ta30 - A4lnd. N.cIcn d ,,.o:. El4ta - ANEEL IS? LIaÇÃO ;ri(iji de I.IS,S. set, e móvel. 

Código de Débito Automáti o 

008133788094 

instaiaçio 

3007606518 

JarleiroI2025 
Comprovante de Pagamento 



DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 

RUA DA CHAPADA N2 253 CENTRO ELOI MENDES MG 

CNPJ 40.623.672/0001-78 Pá0j00  

Data 

DECLARAÇÃO 

Donizetti da Silva Figueiredo, titular da firma individual do mesmo 

nome, inscrita no cnpj sob o n2  40.623.672/0001-78 portador do cpf n2  

130.345.636-20 carteira de identidade n2  MG-19514894 gerente da 

empresa, com sede nesta cidade na Rua da Chapada n2 253, centro, declaro 

que me comprometo a trafegar com o meu veículo dentro das normas e 

legislações pertinente, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 

indenizações, sendo da minha responsabilidade total. 

Elój Mendes 18 de fevereiro de 2025 

- a--2 

Donizetti da Silva Figueiredo 



Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito  (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

Poin u4_ 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte Interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 05775810812 

Nome do condutor DONIZEfli DA SILVA FIGUEIREDO 

NaturalidadefUF ELO] MENDES/MG 

Data de nascimento 28/06/1993 

Número da identidade MG19514894-SSP/MG 

Filiação (Pai) CINESIO ALVES DE FIGUEIREDO 

(Mãe) MARGARIDA M DA SILVA FIGUEIREDO 

Nacionalidade BRASILEIRA 

a CPF 130.345636-20 

Habilitado em 13/05/2013 

Categoria concedida D 

Validade CNH 30/07/2031 
Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação B 08/05/2013 

O 13/01/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA, 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2025 - 14 horas e 50 minutos 

CHRISTIANE BOI.DA LAZZAROTfl 
Chefe da Divisão de Habilitação 

89579 .FQ2FC.534B707926 

Rod. Papa João Paulo ii, o° 4001, $2  andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA. 181 



Nome: 

Registro Geral. 

Nome do 

Nome  M 

Data de 

N atu 

Nado 

IZETTI DA $,JLVA EIGLJET 

G -195146 

CINESIO UEIREDO 

cimento: 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de infd 
Minas Gerais, nenhurit 
em desfavor da pesso 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

iais da Po 

20 do Código de 
às 14 h. 47 mm., 

Estado de 
01 encontrado 

0510212025  

POLÍCIA 
CIVIL 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
Pé!n N.°3 

Da (a 

MINAS GERAIS 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29392843 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o sito: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e (Número de Controlo) 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 

e informe os caracteres no 



N 211099082025 

Pno N.°3j. 

DatoO ,O'ê5 
- 

MFnlstério da justiça e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de DONlZETTi DA SILVA FIGUEIREDO, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de CINESIO ALVES DE FIGUEIREDO e MARGARIDA MARIA DA SILVA FIGUEIREDO, 
nascido(a) aos 28/0611993, natural de Elói Mendes-MG, Cl 19514894 SSP MC, CPF 130.345.636•20. 

certidão foi expedida em 10/02/2025 às 09:41 (horãrio de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de Identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https:llservicos.pf.gov.briepol-sinic-publico/validar.cacl", e digitando o número da certidão 
211699082025. 

Este documento é valido por 90 dias. 



PoJno N.°5 

Sewidc: 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO  PENAL NEGATIVA 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 
CPF: 130.345.636-20 
RG: 19514894 
Nome pai: CINESIO ALVES DE FIGUEIREDO 
Nome mãe: MARGARIDA MARIA DA SILVA FIGUEIREDO 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é do responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.Jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conformo Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso Ido § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 05 de Fevereiro de 2025 às 14:40 

ELÕi MENDES, 05 de Fevereiro de 2025 às 14:40 

Código de Autenticação: 2502-0514-4031-0772-5937 

Para validar esta certidão, acosse o sitio do TJMG (www.tJnigjus.br) em Certldâo JUdiOIaYAIiTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 lnlbrmando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Certidão emiti 

1° Grau na( 

Federal da 1 

cujo Julgam - n 

Portari 

Certidão: 

Código de Validação: 

Data da Atualização: 

naNegrg 

tÇiâorQs,b 

44936503 

3FC1 EC5F OSDE F3CD 7AD1 CD60 43135 3FFD 

0510212025, às 07:38:25 

Federal de 

rJbunal Regional 

a 68  Região, 

art. 40  da 

e 

CPF n. 130.345.636r26hr  
y 

DONIZETTI DA SILVA FIG1Ell 

ou 

e 

FA' rocess 

/ 1 

W(dat e hàça 'Br5tjIi- 

oba.jufistftão4o Tfi 
inosteja'itrbiFèo . 

cQ1pafo jJ deral.\ 1 

Observaçõ.e 

titular ou seu 

indicado 
dca tituatidaqe ser 

asIlia)/ 
epá Digital da ia 

Região, JEF Virtual, 

o 

a) A aujtÇ 
inter4ss.ii 
validaçLd 

b) A pesquis 
eventual 

C) Nos 
para a pnN

eli 
r 

conf r 
d)  

e) Certidão êmitigà  

Tribunal Reg' ;à 
- 

Região, SEEUeri 
Seção Judiciária: ap. 
Processual e SEEU) 

f)  

flLt 
"1 

Esta certidão abrange os ptoci 4&rn ou - 

p!c 

ojdapâsol4JaflQpItQo (6R ntW 
(p8Pssa4e ap solbitaqe-da ctiã,j 

&4P" 
m)Pte 

?erâ er verifIda, nora 

dSflflpp:/Is;fihr.4rf4  
tgualquer 

igo de 

!jaIde 1° e 2° Graus. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ? REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 4493650312025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PFQCESSOS ecIasses CRIMINAIS contra: 

0510212025 



e 

e 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13609484/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PFÇCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

PágJn N,° ti 
Data .24 

Inib  

Certidão emitida em, 
Estado de Minag 
Observações: 

a) A autentici 
interessa4 
abaixo; 

b) A peuh 
espóli 

e) Nos caso 
consulta 
interessàdi 

d) certi4fr 
68O/2020 

e) Certidão eIjji 
- Seção Jud)ri. 

ProcessuaWp Wú 
Q Esta certid "' 

termos do 
h) Para solicitar a 

Jus.br 

i) Para solicitar a expedió 

/ rt 
- 
dj$certidao po 

Õ E itegp TRF6ende 

a dq com bas io.CPF itiformdabra  é, rtx 

fJaRol4pD.QtcPtrmtY  ri 

;7,e n,o1.teqos 

a 9tsujptss de dadopgta e)ór 
s  te ais erna'ejÇaI Jersist -1 

rdt1s1sos,em dê.4 4 
11

Q 
Í1 

0  

T 
-. 

/202; 
rtiãbfërêne ao £lsema-egtócts5r https:/IcetIidao. tff6. 

a 1 Região acessar o sítio 

n!e 
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Início vigência: 01/02/2025 

CIE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 27/2025 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de EIói Mendes —MU e a empresa DONIZETTI DA 
SILVA FIGUEIREDO, no CNfl sob o n°40.623.672/0001-78, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - 
MO, na RUA DA CHAPADA, 253, bairro LUDOVIDO PAVONI, CEP37110-000, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).DONIZEflI DA SILVA FIGUEIREDO, portador 
do, CPF n° 130.XXX.XXX-20, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatório 
W.14/2025,  decorrente do DISPENSA n03/2025, observadas as disposições da Lei n°14.133, de 10  de abril de 
2021, Decreto Municipal 3303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n°3310, de 24 de janeiro de 
2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O TRANSPORTE DE ALUNOS É RESPONSABILIDADE DO PODER 
PÚBLICO, ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE COMO DIREITO À EDUCAÇÃO GRATUITA. 
A MUNICIPALIDADE OPTOU PELA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO, ANTE A 
EXTENSA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO E INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MOTORISTAS E GERENCIAMENTO DA OPERAÇÃO, SENDO 
POSSIBILITADO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
PRECEDIDA DE PROCESSO LICITATÓRIO, CABENDO AO EDITAL REGULAMENTAR AS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. ASSIM, A PRESENTE CONTRATACÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ACIMA ELENCADOS ATENDERÃAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ELÓI MENDES, DEVIDO A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA 
ZONA RURAL ÀS SUAS RESPECTIVAS ESCOl AS, EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO 
ESCOLAR E SUAS RESPECTIVAS ROTAS nas condiçées estabelecidas no Termo de Referência, que é 
parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

1.2 - Vinculam esta contratação independente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

Scq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 
IS 303 LIN}IA 19 - TRANSPORTE - KM 3.339,00 4,200 14.023,80 

ASTOLFO MOREIRA/NORMA 
DE BRITO 
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3—O regime de execução contratual os modelos de gestão o execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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1.2.2 —AAutorização de Contratação Direta; 

1.2.21-  A proposta do contratado 

1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 
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2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do art. 105, da Lei 14.133 /2021. 

2.1.1 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso do culpa do contratado, previstas neste instrument o. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

5.1 - O valor total da contratação é de it$ 14.023,80 quatorze mil e vinte e três reais e oitenta centavos. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado o demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que E parte integrante deste contrato. 
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6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 15° (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os numeras das Autorizações De 
Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o fiem anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 

Prefeitura, CNN n° 20.347.22510001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mondes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 31/12/2024. 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à contai das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

Dotação Descrição da Dotação 

248 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ir- 
9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 dejaneiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na frema e prazo previsto pela legislação vigente. 

111 

 

 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas jusüficativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.1.33, de 2021). 

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rAlizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato o o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 —Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
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12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adininitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5— Atender às deterinliaçOes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Respousabilinr-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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13.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SIrAP, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadiniplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.° 14133, de 2021); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 11°  14.133, 

de 2021. 

13.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadçal ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contraio, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execbço do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021,o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

Q praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art, 50  da Lei n°12.846, de 10  de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

e imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n°14.133, de 2021); 

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", e" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

40, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidonejdade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valo, da parcela inadimplida, até o 

limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §30  da Lei 14.133, de 202L), 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e" a "li" do subitem 15.1, Erro! Fonte de referência 

não encontrada, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c" do subitem 15.1 de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d, Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n°14.133, de 2021) 
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15.4 - Todas as sanções previstas neste Contraio poderão ser aplicadas cumulativamente cem a multa (art. 

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021) + 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §80, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizaz-se-á em processe administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capar e parágrafos do art. 158 da Lei 

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

15.9— Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conlpmle normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10 - 05 atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplitadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021) 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14- Os débitos do contratado para com aAdministração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderio ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas cm 

lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

162.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 383112023. 
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16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente compridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e. Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatário (art. 131, capar, da 
Lei n°14.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 .- caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 0.0  14.133, de 2021); 

16.5.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de £161 Mendes (art. 30, § 3, 
do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

Página n°: 

DataJj 

Servidor: 

17.1 —Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
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NATAL DONJZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei 11.0  14.133, de 2021, e ao art. 80, §2°, da Lei C. 12.527, de 2011. 
70,  §3°, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal 003.303, de 2024. 
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R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MO 1 Site: www.eloimendes.rnggov.br  
e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br  

Página n: f3 

Data:jfl/ o'yL5 

Servidor:  

etc art. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de moi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar quaisquer questões oriundas desce contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MG, 07 de março de 2025 

re4s2M1 %9-w- R-uQkgO 
ØØNIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 

Contratado 

Testemunhas: 

NomeUOXittA OL 
CPF: 

QGÁ0i&3co 

Nome: ..Swo.d 
CpF 44t-3O'4G' 
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Para 

a ELA' MENDES 
— 

1 SMA-LIC - — 

PéinaN.} ..  

Datoja12l2) 

SeMdcrÀJQ 
Maxwel L 

Memorando i ,69912625 

Responder apenas vá lDoc 

fsw) SME-TE ÍSME} 

idas-ataras envolvidos 

(SMA-L1C 
cc 

SMA - Secretaria Municipal de AdmtnIstraço 

SMA - Secretaria,.. 

onA. 
cc 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Despacho 2- 

1.69912025 

2410412025 15:37 

(Respondido) Vistos etc., 

Quem A visualizou? 2 ou 

a 

QFSPACHQ 

(SMA-LIC - LlcitaÇoes 23/b412025 08:10 

 

Aditivo dos kopibèirSs 
Prezados, Bom Dia! 

8/enho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (koittVJ), por 

mais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatário. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação. Esportes, Tíntrno, Lazer e Cultura 

Quem ia 2 ou nt3ls pesoes 

Waleska S. SMA-LIC 

Despacho 1- 

1.69912025 

24/04/2025 09:22 

(Respondido) 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de periodo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

   

Atenciosamente 
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Despacho 3- 

1.69912025 

25/04/2025 14:14 

(Respondido) 

Waleska S. 

EhvoMdos internos 
acompanhando 
PC  

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (kombelros) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA-LIC 

Quem já visijaIzou? I2OL' rnaÍ 

Wa!eska Aparecida da Silva 

DFSPACHO 

Vistos etc., 

~ãrcos Antônio dos Santos -SME-TEf r~el Ximenes Lourenço;ètE 

gentileza informar os fornecedores para que Compareçam a Prefeitura 

para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

SMA-LIC arquivou 25/04/2025 14:15:27 

Despacho 4- 

1.699/2025 

25104/2025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. (SMA) 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CC 

La 
'AJO- 

El 

Wilson A. (SMA-uc) 

Envolvidos Internos 

acompanhando 
Cc  

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que1  no serão mais admitivos 

aditivos antes do novo processo licitatário. 
Página N°11 

Lldya t4eSsniak Pradelia Gonçalves SMA-LIC CONIU,_ dré e 

carina de Jestis Rocha SK 1 auxiliem a 

da Silva - SMA-LIc1 na formalização dos termos aditivos. 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração o Finanças 

Quem já VisualizOu? [2DufldSPeb&tLS 

24/04/2025153728 WisoncosardeAra4i ÇSMALI&) n,sinoo gtarnente ~Orando 2. 1 

cercadoWtsONtÉSAR DARAÚJO CPF 119 fltonpG Ç rf 22 200 



Despacho 5- 

1.69912025 

28104/2025 16:44 

(Respondido) 

Marcos S. 

Envolvidos internos 
acompanhando  
cc 

0".m visua Iioi 

30/04/2025 19:26:59 

Despacho 6- 

1.699/2025 

05/05/2025 16:53 

(Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos internos 
acompanhando 
cc 

[SMA-LIc) 

(SME-TE 

o 
., m 

Wr 

o 

ot 
e 
9 

uu 

o- - 
o ,  
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uj 

zc 

do 

o- 

c t 
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Catu-SOJAZ)l is 
0orvic 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem já vLsuahzou'? 2 o rW S tessúfls 

 

Wilson César do Araójo 6MA3nslnoudiwtaEmsnte Memorando 4- 1S992025 com o 

c&UcadÔ WLSbN CÉSAR DE ARAÚJO CPP 19XXXXX-O7 confórme MP n0 2.2O72ÜQ1. 
25104/2025 143430 

 

Boa tarde! 

Os fornecedores (kbfrit,içqs) foram cientificados; para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Wilson César de Araújo 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agenciar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

LSMA arquivou. 

Atenciosamente: 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quem 1% visualizou? 2 OI fl1S 

Despacho 7- 

1.699/2025 

Bom Dial 

e 



(SME) Maxwel L. 

secretaria. 

Atenciosamente 

P*gina N.w 3 
PaUtQ' &5 
Cervidç 

Ouern jáv,suaiizou2 Z Ori rtP1I$ pøsjas 

SMA-RH arquivou. 15/05/2025 09:44:08 Ana cláudpa de Paiva 

Despacho 6- 

1.699/2025 

22/05/2025 08:24 

(Respondido) 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda conclulda, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 
(3MA-LIC Waleska S. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

SMA-1,2) parou de acompanhar. 

[SMA arquivou, 

(SMAJ parou de acompanhar. 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

Maxwel xlmones Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Quem ia visualizou? 2 Ou me nos'x 

22/05/2025 08:24:16 Wa(eska Aparecida da Silva 

22/05(2025 08:24:16 Wnieska Aparecida da Silva 

22/05/2025 09:18:36 Carmo de Jesus Rocha 

23105/2025 12:31:47 Wilson César de Araújo 

23/05/2025 12:3147 Wilson César de Araújo 

26/05/2025 11:57:37 Maxwel Ximenes Lourenço 

Prefeitura Municipal de EIÓI Mendes - Rua Coronel Horáclo Alvos Pereira, n 335 Centro, EIÓÍ Mandes - MO CEP: 31110-000' lDoc• 
www. Id no co  mb 

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por waleska Aparecida da Silva - AGENTE ADMINISTRATIVO 

02 

a rq uivou. ÇSME) 

06/05/2025 09:26 

(Respondido) 

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

o 

! '1 

II 

zc 
00 
.J 

li 

SMA-LIC arquivou. 

SNIA-RH arquivou. 



       

PÃGINAN: ÇO 

DATkÇQ/OJ 2 S 

SERVIDOR: 
MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel -lorácio Alvos Pereira 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.eloinwndpgoV.bí 

  

  

     

     

ISPSMSRn 3720 

Fornecedor: DONIZEnI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 
phjetqfcd!flRARÇ.CVEE 

~IviS
gÉnib ó&ygJOSqèQÕ 
...... 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

ÁA OIÇ$4flNO 

Data de Assinatura do Aditivo: 24/04/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n°1 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Elói Mendes —MG e, CEP: 37.110-000, e a firma DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 
13034563620 inscrita no CNPJ sob o no 40.623.672/0001-78, estabelecida na cidade de ELO] 
MENDES - MG na R DA CHAPADA, 253 - "e"", bairro LUDOVIDO PAVONI, CE? 
37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). 
DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO inscrito no CPF sob o n6  130.xxx.xxx-20 resolvem 
celebrar o presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n°  
14.133/2021, alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto 
Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal 11°. 10520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as 
clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de periodo do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIJMJS, SPRINTER, KOME! E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário ~lar Vigente. 

4-1 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 10  de abril de 2021, o 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 
Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
PÁGINA N1 

DATACJ7 J5 
SERVIDOR: CNPJ: 20.347225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 

R: Coronel Horário Alves Pereira, 335 Centro - CEP: 37110-000 
ELÓI MENDES - MO 1 Sito: www.cloimendes.mg.govbr 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem ina1trados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

e 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elól Mendes, 24/04/2025 

- -. - 

NAtAL DONIZEflI CADR1NI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

me: 
CPF 

@Qiu 
4 -5 

DONIZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 130í456362C 
Contratada 

eu iae litfitiyo 1, aLt 

18 UNHA 19 KM 1.368,00 834,75 4,20 3.505,95 

CPF: -) 
t010 3D'' 

«D -6.x x x - x k x - 

TESTEMUNHAS: 



Ofício ri 15/2025 

EIói IVicrides, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo no  14/2025 

Prezadas, 

P4na N °-IL 
DaÉaQÁ 

Serviuor 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necessárias para a rc:rli, 

de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo n° 14/2025, conforme a 
anexa. 

A justificativa para a presente solicitação está fundamentada na importância da 
continuidade da prestação do serviço de transporto escolar. A interrupção dcst 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garan(i1 
crianças e adolescentes. O transporte escolar 6 essencial para a&egurar que os 

residentes em áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmente 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional e o princi1.Il 

continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato á imprescindível para evitar LIII:!: 

piejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividade:. 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecinleifi 
necessários. 

Atenciosamente, 

1l well Xirnenes Lourenço 
io(a) Municipal de Educação 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNFJ: 20.347.2251000126 - Fone: (035) 3264- 3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sito: www.eloirnendes.nig.gov,br 

!'GINAN: «9 
11 1 rAJ;23 
T:gvloort: 1 1 

Contrãtw:a7e/2Q2$Y II1Ti -441,2U 

Fornecedor: DONIZETrI DA SILVA FIGUE IRE DO 13034563520 

OrCONTRATAÇÂQDE EMPRAPJqR4LIZAtOT.6NSPÓRTfli 
bNraiS&INTER, I<CMI EVAN 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

DISPEN 

CPNJ: 40.623.672/0001-78 

kçoNlRAfl&ftuNDeMENTAL E MOI orvErcuLo 
RE SECTARI4I4IJtIC#1ft ÊbucAçÂo 

Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

Z5 

Tipo de Alteração: Período/QuantIdade 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MC, neste ato designado simplesmente  

CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONlYk ITI 
cADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade no 001.776.438-62. CP[; i( 

001776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG, CEP: 37.1 I)-Úflfl, 
e a firma DONJZETTI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 , inscrita no CNPJ sob o 
40.623.672/000-78, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MG na R DA CHAI'AI)\, 
253 - fl******, bairro LUDOVIDO PAVONI, CEP 37110-000, neste ato de desigll.ItLl 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). DONIZETT] DA SILVA 
FIGUEIREDO inscrito no CPF sob o n° 130.345.636-20 resolvem celebrar o presente Adil,vb 
de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n°  8.666193, alterada pela Lei u". 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal 1! ', 

10.520/02, Decreto [0.024/20 19, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÕNIIU S, 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE IA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-Sk A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONT]NUO DE TRANSPORTE ESCOLAR. CUJA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 1. 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEL A 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDADES 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL E NO 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

 

 

dt flu. 

18 LINHA 19 KM 1 005,7500 1 260,0000 4,2000 5292,00 



MUNICIPIO DE ELÕI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ 20347225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG 1 Site: www.eIoimendes.mg.ov.br  

'MUNA N; á 

PATA/ flUi 
lIv]DoR 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30106/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elól Mendes-MG, para solução de qiaIquer pendência oritiiicla 

deste contrato. 

Elói Mendes, 30105/2025 

QedM Øc U- 
NATAL DONIZEI11 CADORy(JI DONIZETFI DA SILVA FIGUEIREDO 13034563620 

Prefeito Municipal / _Contratada 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Nome: - Lcx604 VLO' 
CPF: 92GO5939-.2O 


